
 

 
 

 
 

 
 
SÚMULA: Requer a realização de 
estudos para a criação de Lei de 
Desburocratização da concessão do 
Alvará de Funcionamento,visando 
simplificar e agilizar o processo de 
abertura de novos estabelecimentos 
comerciais no município. 

 

                   Requeiro, após ouvido o Plenário na forma regimental, que seja 

oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando para que sejam realizados 

estudos para a criação de Lei de Desburocratização da concessão do Alvará de 

Funcionamento, visando simplificar e agilizar o processo de abertura de novos 

estabelecimentos comerciais no município. 

JUSTIFICATIVA 

                   O objetivo é permitir que, caso a solicitação de alvará seja 

protocolada e não haja resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o 

empreendedor possa iniciar suas atividades sem que haja aplicação de multa, 

garantindo-se, entretanto, que a fiscalização e orientação sejam realizadas pela 

Prefeitura. Eventuais penalidades só seriam aplicadas caso sejam identificadas 

irregularidades no estabelecimento. 

Essa ação tem como objetivo: 

1. Incentivar o desenvolvimento econômico local e a geração de empregos; 

2. Proporcionar maior flexibilidade e segurança jurídica para novos 

empreendedores; 
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3. Evitar que empreendedores desistam de investir na cidade devido à 

lentidão nos processos burocráticos; 

4. Transferir o ônus do prazo para o Poder Público, estimulando maior 

eficiência administrativa. 

                Diante do exposto, solicita-se que sejam realizados os estudos 

necessários para a proposição da referida lei, de modo a fomentar o crescimento 

econômico e a competitividade do comércio local. 

                 Sala das Sessões da Câmara Municipal, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

                                        Gerson Sutil 

                                    Vereador Presidente 
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